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COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS

ATA DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DO TRIBUNALREGIONAL
DO TRABALHO DA 192 REGIAO - PROCESSO N° 4.232/2660ONCORRENCIA N°
01/2006 referente a contratacdo de empresa espadaha prestacao de servicos técnicos
de informatica. Ao primeiro dia do més de noventdiwaano de dois mil e seis, as 11h, na
sala de licitacbes, localizada no nono paviment&diticio Pontes de Miranda, sede deste
Regional, reuniram-se os membros da Comisséo Pentede Licitagdo, composta por
Maria Nely Duarte Ribeiro, Luis Henrique Alves Sader e Neivaldo Tendrio de Lima,
para, sob a presidéncia da primeira, proceder B@amento das propostas técnicas
levando-se em consideracdo a minunciosa analisécéécealizada pelo Servico de
Informatica deste Regional. Ao verificar a confatade das propostas técnicas com as
exigéncias do instrumento convocatério, concluinmala CLASSIFICACAO das
propostas das licitantes habilitadas por atendantagralmente ao subitem 8.1 do edital.
ApOs apreciar as ponderacbes postas pelo repragentta empresa DOMINIO
INFORMATICA, passou a CPL a pontuar as propostasnitas das licitantes
CLASSIFICADAS de acordo com a analise técnica edapela Secretaria de Informatica,
assim sintetizada para os seguintes critérios: @thmidade (CO), Suporte de Servico
(SS), Qualidade (QQ) e Desempenho (DD), ja compstad respectivos pesé$EM —
3.3.1SERVICO DE SUPORTE TECNICOSTEFANINI IT SOLUTIONS , CO =0; SS
= 70; QQ = 300; DD = 16(®Ti(Pontuacio Técnica do Item)= 530,com o ITi(Indice
Técnico) = 0,52DOMINIO INFORMATICA LTDA _, CO = 320; SS = 180; QQ = 360;
DD = 160,PTi(Pontuacdo Técnica do Item)= 102Q com o ITi(indice Técnico) = 1,00.
ITEM — 3.3.2 SERVICO DE ANALISE E PROGRAMACAO -STEFANINI IT
SOLUTIONS, CO =0; SS =70; QQ = 300; DD = 18T i(Pontuacao Técnica do Item)
= 530, com o ITi (Indice Técnico) = 0,5DOMINIO INFORMATICA LTDA , CO =
320; SS = 202; QQ = 360; DD = 1@@Ti(Pontuacédo Técnica do ItemyE 1042,com o
ITi (indice Técnico) = 1,00As justificativas para as pontuacgdes inferioresadima, bem
como a pontuacdo técnica encontram-se melhor det@dhnas planilhas anexas, onde
existe apontamento da documentacdo comprobatépamtaacao respectiva a cada item.
Dessa forma, vé-se que a pontuacédo observou alexignstante do item 16.2 do edital.
Em cumprimento ao principio da publicidade, a CRimmpvera a publicacdo do resultado
deste julgamento no Diéario Oficial da Unido, abarsk vistas dos autos aos interessados.
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a ses&igada a presente ata, que vai por
todos lida e assinada. Maceio, 01/11/2006, as 12h.
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